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ffi RIBEIRÀO DO PITHÀL

P]TEFEITURA DE

E§TÂDO DO PANAilÃ

DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) N." 005/2023

O: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ E CULTURA
Setor requisitante: SECRETARIA M L DE EDU E CULTURA
Responsável pela Demanda: L HE MOR"E

E-mail ln

FR 103, FR 104

DOS SERV IÇOS : Fevereirc t2024

l. OBJETO: G

VALOR ESTIMADO PARA
CREDITOS ORÇAMENT
PREVISÃO P IL

LI

CONTRATAÇÃO: R$ 42.500,00

2. JUSTTFI

suma r

e CME

de

ustiO presente

e,

Secretaria M

DA CONTRATAÇ

Esta

cozinha para o da manhã e lanche nas

café da tarde e outras

escolas, 04 C

Municipalde

escolas que

refeições nas

ITEM CATMAT DESCRI )TDE UNID v R. UNIT. TOTAL

0l 461652

Gás Refino de Petróleo.
Tipo: Gás Liquefeito de

Petróleo

Domésti co. Cargade 13 kg.

GLP. Uso
50ü Unid. 85,00 42.500,00

Total 
=

42.500,00

Em conformidade com a legislação que rege o tem4 encaminhe-se à autoridade competente para análise

de conveniência e oportunidade para a aquisição/contratação e demais providências cabíveis.

DARTAGN AL TO FRAIZ
PREFEI UNICIPAL

t'. \

4. OBSERV
4.1 Servidor i
4.2 Local da

Centro, Ribeirão I/PR.
4.3 Servidor responsável para o

do confrato/ata:

Rua São Paulo, n.o 1253,

Lucia Helena
\r

Rua Paraná. n.o 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ : 76.968 .064 I 000 I -42 - E-mai I : rrrnrpinhal,4uol. i.rrnr. br

)d,L(
ú-{

DATA:06106/2023

Nogari

CIENTE:

\

I



SEcRETARIA MUNIcIPAL DE SAUDE DE RIBEIRÃo oo PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

w-
C*,- -

DocuMENTo DE FoRMauznçÃo DE DEMANDA (DFD)

I

Setor rtamento
SECRETARIA DE SAUDE

Unid

Responsável pela Demanda: NADIR SARA MEtO FRAGA CUNHA

DAÍAz 1510612023

E-mail : zenidecampos25@gmail.com Fone: (43)3551-1204

1. OBJETO: AQUIS|çÃO DE GAS DE COZINHA
VALOR ESTTMADO PARA A AQUTSTÇÃO: Rs 6.000,00
cRÉorros oRÇAM ENTÁRros: 10.498 (Apsus)
PREVISÃO PARA UTILIZAçÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS: 2024.

2. JUSTTHCATTVA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AQUrSrçÃO
A presente aquisição se faz necessária para o consumo nas 05 (Cinco) Unidades de Saúde do município, para um período
de L2 meses.

Em relação aos quantitativos pretendidos na aquisição, informamos que os mesmos não serão adqulridos de uma só vez,

ou seja, serão quando necessário durante o ano de 2024.

Gás Refino De Petróleo
Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp, Uso: Domestico. Carga

r. oescnrçÕrs E eUANTTDADES

46t652

TOTAL

ITEM QDE UNID TOTÀt

1. 50 Unld 120,00 6.000,00

6.000,00

3. Observações gerais

3.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ZENI DE CAMPOS

3.2. Local da Entrega: SECRETARIA DE SAÚDE - RUA PARANÁ N.e g+O - CENTRO.

3.3. Servidor responsável para o recebimento: ADILSON lNÁClO

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
Responsável pela Formalização da Demanda

!

mpetente para análise de conveniência

CIENTE:

a

m conformidade com a legislação que rege o tema, encamin
e demais as cabíveis.

à autoridadE

e

DARTAGNAN
PREFEITO

\

UNIDADES DE SAUDE E SECRETARIA

1
I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

TJ,,
?t.q

DOCUMENTO DE FORMAUçÃO DE DEMANDA (DFD)

: SECRETARIA DE soctAL
Setor nidade/Setof mento óneÃo GEsroR DA SCFV E CASA tAR

Responsável pela Demanda: MARLUCE MARCELINO P. COUTINHO

DNrA:7510612023
E-mail: s_ec.rilp_in hal @ hotmaiLcom Fone: (43

1. OBJETO: AQUTSTçÃO DE GÁS DE COZINHA

VALOR ESTTMADO PARA A AQUISIçÃO: Rs 1.960,00
cRÉDtros oRçAMENTÁRtos: uvRE, tGD pAB FR 940 coNTA 25511-4; Btoco DE pRorEçÃo BÁstcA FR934 coNTA 2225L-

8; BrOCO DE PROTEçÃO SOCIAL MÉD|A E ALTA COMPTEXIDADE FR 941 CONTA 23549-0; CRESCER EM FAMítn FR 957

CONTA 237O7-8t PPAS tV FR 10934 CONTA 22570-3; PPAS I FR718 CONTA 2OO55-7; IGD PBF CONTA 22236-4 E PROCAD-

suAs coNTA 261904.

PREVISÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS: MARçO 2024.

2, JUSTI FrcATtvA DA NECESSI DAD E DA CONTRATAçÃO/AqU lStçÃO

A presente aquisição se faz necessária para atender as demandas dos órgãos solicitantes, sendo eles: CRAS, Secretaria de

Assistência Social, Casa Lar e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

Os materiais são necessários para preparo de alimentos, lanches, café, cursos, para o exercício de2024, a fim de manter

todos os serviços, programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria.

Portanto visando continuar o atendimento e manutenção dos serviços e programas, precisamos do produto abaixo para

reposição, sem correr o risco de ficar sem os mesmos.

3. DESCRTçõES E QUANTTDADES

ITEM CATMAT DESCRTçÃO qTDE UNID VR

UNIT

TOTAI

461652 Gás refino de petróleo. Tipo gás liquefeito de Petróleo
- GLP. Uso doméstico. Carga de L3 kg

20 unid 98,00 1.960,00

L

4. Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: Flávia Aline Ferraz

4.2. Local da Entrega: SECRETARIA DE ASSIS.SOCIAL - RUA PARANÁ N.'986 - CENTRO.
4.3. Servidor responsável para o recebi Roseane de Cunha

Responsável pela

CIENTE:

DART.

MU

Em conformidade com a legislação que rege o tema, en a competente para análise de conveniência

e rtu nidade raa u e demais ências cabíveis

1
I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA -

í4,
Cs

DOCUMENTO DE FORMAUZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

ESPORTE, CULTURA.f, rtamento ADMISetor
: SECRETARIA DE ADMI

ad

O SANCHESa Demanda:

551-8301Fone:inhal@ ail.comE-mail: com ras

DATA:

As aquisições das cargas de gás de cozinha são para suprir as necessidades de diversos setores, buscando propiciar uma

maior organização administrativa/financeira dos recursos disponíveis bem como atender a demanda das Secretarias de

Administração, Agricultura e Meio Ambiente, Esportes, Cultura, Obras.

Estes produtos deverão ser adquiridos somente em quantidades necessárias para utilização em cada mês ou de acordo

com a demanda. A quantidade relacionada foi levantada com base no consumo dos últimos anos'

2, JUSTIFICAT]VA DA NECESSIDADE DA

DOS MATERIAIS/PRODUTOS: IUNHO 2023.PREVISÃO PARA UTI

AQU

I. OBJETO:@tMENTíCIOS.
VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIÇÃO: Rs 2.550,00

cRÉDtros oRçAM ENTÁRlos: LIVRE

Gás Refino De Petróleo. Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp. Uso:

Doméstico. Carga de 13kg.

VR UNIT,

Unid 85,00 2.ss0,00461652

UNIO ÍOTALQÍDECATMAT

ITEM

30

3. DESCRIçÕES E qUANTIDADES

4. Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: CARLOS ALEXANDRE BRAZ

4.2. Local da Entrega: DEPARTAMENTO DE COMPRAS - RUA PARANÁ N.e 983 - CENTRO.

4.3. Servidor responsável para o recebimento: CARLOS ALEXANDRE BRAZ

Responsável pela Fo

ROG

CIENÍE:

competente para análise de conveniência

e demais rovidên
m conformidade com a legislação que rege o tema, encam

a cabíveis
à autoEr

e

DARTAGNAN
PREFEITO

I

tr-

1.

I\]
\



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PLANTLHA PESqUTSA DE PREçOS

NOM F.

CNPJ:

INS.ESTADUAL: l.Er,; gü7,432115-üü

ENDER

CIDADE:

RUA RAUL CURI-,PANA, M' 1392

FONE:
VILA SÂI.]TA cEP 8ô 490-0C0

GÁs DE coztNHA 2oz4

VALIDADE DA COTAçÃO: .1,o droS

conorçÕrs DE PAGAMENTo: â ?ÂftJ,
LOCAL E DATA: t9 lnt I 2\

E CARIMBO DA EMPRESA

trM

D€rRrçÃo QrcE UNID

VRUilIT, TOTAL

0í
461652 Gás Refino De Petróleo. Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo -

Glp. Uso: Doméstico. Carga de 13k9. (30 Adm,20 Assist,ã00
Educacão, 50 Saúde)

600 Unid

1o.q gal cgo, o(;

Total

Rue Paraná 983 - Contro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.O64Jü)O1-42
Endereço eletrõníco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nall prnrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmâil.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

EN

CI

NOME:

CNPJ

INS.EST

VALIDADE DA COTAçÃO: J o.'.t*-:
PAGAMENTO: A 

'1!]::]r)

PLANTLHA PESQUISA DE PREçOS

GÁs DE cozrNHA 2024

cororçÕrs oe

LOCAL E DATA:

f7
.fu

E CARIMBO DA EMPRESA

MM

DErRrçÃo QME UNID

VR Uiltr. TOÍ{

01

461652 Gás Refino De Petróleo. Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo -
Glp. Uso: Doméstico. Carga de 13k9. (30 Adm, Z0 Assist,SOA
Educação, 50 Saúde)

600 Unid

fu,oo 5Q 'cc,o,o o

Total

Rua Paianá 98:l - Cenúo - CEP: 86.490-{x)0 - Fone: (43)3551 830í . CNPJ: 42
Endereço eletrônico - E-mail e

FONE: 

- 

EMAIL:



MUNICIPIO DE DIAMANTE DO SUL
DIAMANTE DO SUL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 55/2023
P rocesso Ad ministrativ o No 47 I 2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VALMIR NENEVE CARVALHO

Data de Publicação: 2111212023 09:59:2't

TOTAL DO PROCESSO: 29.750,00

CELSO NEPOMOCENO E CIA LTDA.ME 11.273.9471000í -92 29.750,00

LOTE 1 Quant.: I Num: 072 Lance: 119,00 Total: 29.750,00

\.í ltem: 'l Unidade: UNIDADE Marca: ULTRAGAS Modelo:

Descrição: RECARGA DE GAS DE cozrNHA DE i3 KG; GA.s LIQUEFEITo DE PETRÓLE_Q1_Glt).IE9l59t DE

cÀs oÉ ôozrr..rHn DE 13 KG; GAs LteuEFErro DE pETRóLEo (cLP). coMPoslÇÃo aAstcn PROPANO E

BUTANO, ALTAN/ENTE TOXICO E INFLAMAVEL, TIPO A GRANEL RESIDENCIAL, ACONDICIONADO EM

áórrJNO. SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA NO 47, DE 24103199 DA ANP E

NBR-.14024 DA ABNr. RÉõÃnoloÊ ôns or cozrNHA DE 13 KG; GAS LIQUEFEITo DE PETRóLEo (GLP).
góúposrçÃo BASIcA pRopANo E BUTANo, ALTAMENTE TÓxlco E INFLAMAVEL, TlPo A GRANEL

RES;DENi;AL, ACoNDtctoNADo EM BorJÃo. suAS coNDtÇôES DEVERÃo ESTAR DE AcoRDo coM A
PORTARIA NO 47, DE 24103199 DA ANP E NBR-'I4024 DA ABNT.

euanticlade: 250 Val. Ref.: í 19,48 Valor Unit.: íí9,00 Total ltem: 29.750,00

PREGOEIRO: VALMIR NENEVE CARVALHO

MEMBRO DE APOIO CLARIVONETE APARECIDA GUERRA

MEMBRO DE APOIO VERA LUCIA SOARES TOMAZI

Gerado em 05101 12024 1 1 :28:20
1 de'l



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBETRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 18 de janeiro de 2O24.

Prezado Sen hor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o
rcgistro de preços poro possível oquisição de gás de cozinho.

lnformo que os

a proxim ada mente:

Educação:

Saúde:

Assist.Social:

valores a serem utilizados para tal contratação serão de

Adminis RS 2 790.00

TOTAL Rs ss.800,00

Segue em anexo documento de formalizaçâo de demanda, ETP, Mapa de Riscos e

cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estíma e consideração.

Atenciosamente,

CARLOS DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPA DE COMPRAS E LICITAçOES

llustríssimo Senhor
MARCETO CORINTH

M.D. Contador
E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rs46.sN,N

Rs 4.6s0,@

Rs 1.860,N

Rua Paraná 983 - Cênt o-CEF:86.490{00 -Fone: (43)35514301. CNPJ: 76.968. 064/000142
Endereço elêtrônico - E_mail e

>

iÁ'



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN IFESTAçÃO ORÇAM ENTÁRIA'

REFERÊNctA - pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação orçamentária.

oBJETO - Aquisição de gás de cozinha "REGISTRO DE PRECOS", conforme solicitação.

com base no objeto cima, especificado, informo a este setor de compras/Licitações

que o orçamento vigente dlspõe de Dotação orçamentária apropriada e disponível, para a celebração pretendida' conforme segue

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Orgão - 02 - Executivo MuniciPal.

Unidade - OO1 - Gabinete do Prefeito.

Projeto/AtiVidade.04.122.0003.2004-AtividadesdaAdministraçãoMunicipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00'00 - Material de Consumo'

Códigoreduzido-00330-00000-oooolotloTloO/00.Recursosordinários(Livres).

Valor RS 2.7go,OO ldois mil setecentos e noventa reois)'

Orgáo - 07 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura'

Unidade - OOL - Departamento de Educação'

Projeto/Atividade-12,L22.0006-2014-AtividadesdoGabinetedaEducação.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00'00 - Material de Consumo'

código reduzido - 00870 - 00103 - ol}3l)ll)Ll}Oloo5%- Sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

código reduzido - 00880 - 00104 - otoLlotlouo0/oo - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

Pro.ieto/Atividade - 12.361-.0006-20L6 - Atividades do Ensino Fundamental'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30 00.00 - Material de Consumo'

Código reduzido , 01110 - 00103 - oto3loLlot/ooloo 5o/o - Sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

códtgo reduzido - 01120 - 00104 - oto4loLlot/00/00 - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica'

Projeto/Atlvidade.12.365.0006.2019-AtivldadesdoEnsinolnfantil.

Natureza da Despesa ' 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

código reduzido - 01440 - 00103 - o1o3/01/01/00 loo 5% - Sobre Transferências constitucionais FUNDEB'

código reduzido - 01450 - 00104 - oLo4/otlol/o0/00 - Demais lmpostos vinculados à Educação Básica'

Valor RS 46.500,00 (quorento e seis mil e quinhentos reois\'

Orgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde'

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde'

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2027 - Gestão da Saúde Pública Municipal'

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo'

Código reduzido - 01660 ,00303 - O3O3lOLlO2lOO/oo - Saúde - Receitas Vinculadas (E'C' 29100 - 15%\

Valor RS 4.650,00 (quotro mil seiscentos e cinquento reois\'

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social'

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Assistência Social'

Projeto/Atividade-08.244,0OO9.2033.AtividadesdaAssistênciaSocial.

Natureza da Despesa - 3 3.90.30 00.00 - Material de Consumo'

códigoreduzido-02040-00000 -oooolotloT/00/00-Recursosordinários(Livres)'

Valor RS 1.860,00 (um mil oitocentos e sessento reois\'

Ribeirão do Pinhal, 19 de janeiro de

Marcelo Corinth

Contador

Ao
Departamento de Compras/Licitação

Nesta

- Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 355 1-8300 - cNPJ Ne 76.968.06410001-42
Rua Paraná 983

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr'gov br - e-mail: pmrpinhal@uol'com.br
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RIBEIRÃO DO PINHAL, í9 DE JANEIRO DE 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

TNTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para a formação de registro de preços para eventual

aquisição de gás de cozinha tipo GLP 13KG destinados as demandas das secretarias e departamentos.

1 - DESCRTçÃO On NECESSIDADE

1.1 Tendo em vista a insuficiência de saldo do produto para atender as demandas das secretarias e

departamento faz-se necessário novo processo licitatório para garantir o abastecimento das copas e

cozinhas das escolas, CMEIS, Cozinha Central, Casa Abrigo, Projeto Vida e Esperança, Ginásio de Esportes,

Departamento de Cultura, UBS, Secretaria de Agricultura.

1.2 Tais produtos são de uso rotineiro no preparo de café e alimentação para os servidores e alunos.

1.3 Para o contínuo andamento das rotinas administrativas nos setores, e também em relação a atendimentos

de usuários e os demais visitantes (autoridades, visitantes, comunidades entre outros), tais produtos

precisam estar disponíveis, conforme o surgimento da demanda nos setores.

1.4 Assim, considerando que o municÍpio tem por finalidade básica planejar e executar políticas na Gestão

Pública com especial atenção aos seus setores vinculados, visando o bem comum de interesse social, e por

não possuir armazenamento destes produtos, criar um meio que viabilize a aquisição para suprir as

demandas das açôes promovidas pelas Secretarias e atender as requisições de todos os setores que

compôem sua organicidade estrutural administrativa, destinadas a dar continuidade a realização de

assuntos que constituem área de sua competência legal é de extrema importância.

1.5 Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das demandas ao longo do ano o que

inviabiliza qualquer pretensão de definição de quantitativos fixos para contratações.

1.6 Objetiva-se com a aquisição suprir a demanda de consumo e abastecer o estoque das secretarias em caso

de eventual demanda.

2 - ÁREA REQUTSITANTE

ÁRea nequtslrANTE RESPONSÁVEL

SECRETARIA DE EDUCAçÃO LÚCIA HELENA NOGARI MOREIRA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARLUCE MARCELINO P. COUTINO

SECRETARIA DE SAÚDE NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

SECRETARIA DE ADM I NISTRAçÃO CíCERO ROGÉRIO SANCHES

3 _ PREV]SÃO ITIO PIÁNO DE CONTRATAçÕES ANUAI

3.1 Os produtos objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contratações de2024.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns haja vista que os padrôes

de desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado

e passíveis de descrições sucintas, nos termos do Artigo 6.e Xlll da Lei n" 14.133, de 2021.

4.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

5 - ESTIMATIVA DAs qUANTIDADES

5.L As quantidades previstas foram mensuradas com base na média de consumo dos últimos 12 (doze) meses.

5.2 O levantamento das quantidades, citadas ainda levou em conta o relatório de emissão de empenhos do

exercício anterior,
5.4 Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitários máximos estimados;

ITEM DEscRrçÃo QTDE UN ID VR UNIT TOTAL

01

461452 Gás ReÍino De PetÍóleo. Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp.
Uso: Doméstico. Carga de 13k9. (30 Adm, 20 Ássis4500
Educaçãa, 50 Saúde)

600 Un d 55.800,00

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.L A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal 02O/2o23 Aftigo 18 V, de 27 de março de 2023.

6.2 Em pesquisas relativas ao ob.ieto deste estudo, por se tratar de bem comum na Administração Pública,

foram verificadas preços com foÍnecêdores locais e contratações similares, conforme documentos em anexo.

6.3 A partir da análise mencionada foi identificado um grande número de fornecedores e empresas no

mercado nacional que comercializam os itens, capazes de atender a demanda da Administração, sendo um

mercado bastante amplo e difuso.

7- ESTIMATIVÂ DO PREçO DA COI{TRATAçÃO.

7.1 O custo estimado das AQU|S|çÕES e de até RS 55.800,00 (cinquenta ê cinco mil e oitocentos reais),

conforme planilhas em anexo.

7.2 Considerando o Art. 1.9e lll do decreto municipãl O2O/2O23, foi utilizado como método para obtenção do
preço estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um preço

de referência condizente com o praticãdo no mercado.

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

8,1 A solução que mêlhor atende aos interessês e necessidades da secretaria é a realização de procedimento

licitatório para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNlCA, com critério de julgamento

menor preço por ITEM, para eventual aquisição com validade de 12 meses, comprando a administração

somente a quantidade necessária para atender às suas demandas.

8.2 Por se tratar de aquisição de produtos com necessidade de aquisições frequentes, a possibilidade de

previsão de entregas parceladas conÍorme as demandas surgidas no âmbito da secÍetaria solicitante e que,

pela natureza do objeto, não é possível definir exatamente seu quantitativo, observa-se que o uso do Sistema

de Registro de Preços - SRP parã essas compras é o mais utilizado pela Administração Pública.

8.3 Devido às características da aquisição ê por se tratar de material de consumo, não há necessidâde de

mãnutenção e de assistência técnicâ.

9 - JUsÍIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

9.1A adjudicação do Prêgão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será POR ITEM, visto que o obieto é

divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e

economicamente viável. Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes

que, embora não dispônhâm de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação

a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas seiam contratadas, e com vistas a propiciar

a ampliação da competição entre os licitantes, durante a reâlizâção do pre8ão, tendo como consequência

preço de aquisição mais vantajoso para a Administração.

cArMAÍ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

1O . DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

10.1 Os resultados pretendidos com as aquisiçôes são:

1.0.1.1. Em relâção à eficácia: atendimento de todas as demandas dã âquisição de gás de cozinha, no suportê à

atividade finalística de cada departamento;
10.1.2 Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos materiais em tela, nas Secretarias,

bem como o uso racional dos recursos finânceiros;
10.1.3 Com ã Aquisição buscam-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da

melhor relação custo benefício possível de materiais em recursos financeiros, econômicos e administrativos
possa alcançar, permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápidã, econômica e sustentável.

11- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

L1.1 Não serão necessárias quaisquer adequaçóes ou providências prévias quer seja logística, infraestruturâ,
pessoal, procedimental ou regimental.

12 - CONTRAÍAçÕES CORRETATAS/I NÍERDEPEÍ{DENTES

12.1 Não se faz necessária a reãlização de contratações correlatas e/ou inteÍdependentes para a contratação

pretendidâ.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

L3.1. A contratada deverá seguir todas as normas e obrigações ãmbientais vigentes durante o processo de

transporte ê abastecimento, se resguardando assim de possÍveis impados ambientais.

1.3.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar o Guia Nacional de Contrâtaçóes Sustentáveis.

14 - VTABTUDADE DA CONTRATAçÃO

14.1 Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável

declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros

disponíveis, serão alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento ao processo de Formação

da Ata de Registro de Preços.

Ribeirão do Pinhal 24 de ianeiro de 2024

14 - RESPON ts

LU NO

A DE PLANEJAMENTO

1|h^1e,,-l^".
HELENA NOGARI MOREIRA

SÊCREÍÁRIA DE EDUCAçÃO

NADIR SARÂ MELO FRAGA CUNHA

SECRETÁRlA DE SAÚDE

cícERo RocÉRro sANctrEs
SECRETÁR|O DE ADM'X151pqçÃO

NOP
SECRET STÊ

NHO
Dbíoí



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Gás de cozinha

Processo o33/2024

Data 23lOtl2024

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor XGestão do Contrato

Estudos preliminares defi cientesRisco 01:

Probabitidade: Ebaixa Xmédia []alta
lmpacto: Ebaixa Emédia Xalta

Dano(s): Licitoção frocossodo,
ineficiente.

deserto ou contratoçdo deficiente, gostos com processo licitatório

Responsável: Equipe de
planejamento

AÉo Preventiva: Verificor se os requisitos previstos no §1e, art. 78, do

Lei 14. 7i3/2 1 forom cu m pri dos.

Responsável: Equipe de
planejamento

Ação de Contingência Corrigir as deficiêncios detectados nos estudos preliminores.

Risco 02: Elaboração do ato convocatório
Probabilidade: Xbaixa nmédia Ealta
tmpacto: nbaixa 8média naha

Dano(s): Atrqso ou onulaçdo do licitoção. Custos pora o Administroção
Responsável: PregoeiroAção Preventiva: Submissõo do processo o análise do Procurodorio Jurídico. Verificor o

existêncio de cláusulos

nulos e/ou restritivas.
Responsável: PregoeiroAção de Contingência; Reodequoção do editol e retiroda de clóusulos nulas e/ou

restritivos.
Risco 03: Fracasso dos itens e itens desertos

Probabilidade: Ebaixa Xmédia Ealta
tmpacto: nbaixa Emédia Xalta

lnviobilidade da do bem,
Responsável: Diretor de

Compras
Ação Prevenliva: Pesquiso de preços adequadomente reolizado de formo a refletir os

volores de mercodo e busca por cotmot odequodo.
Responsável: Diretor de

Compras
Ação de Contingência: Refazimento da pesquisa de preços.

Risco 04: Atraso na êntrega dos bens/materiais

Probabilidade: nbaixa Xmédia Ealta
lmpacto: Ebaixa Xmédia Xalta

Dano(s): Moro no atendimento do demando.
Responsável: Unidade
requisitante

Ação Prevenliva: Termo de Referência com prqzo de entrego razoóvel e olinhodo oas

prozos praticodos pelo mercodo.
Responsável: Fiscal do

Contrato
Ação de Contingência: Notificoção do empreso controtoda, oberturo do processo de

o pu ra Çõo de respon so bi lido de a d m i nistrotivo.

Risco 05: Execução em desacordo com o contrato

Probabilidade; Dbaixa Xmédia Ealta
lmpacto: Ebaixa Emédia Ealta

I

1. Dados do Processo:

Objeto

2. Fase de Análise:

3. Riscos:



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

DanoÍsli Prei u ízo qo e ró io, re sponso bil ilgçõ9:!!:!!g!g i! Administroçõo.

Ação Preventiva: /votiÍicor e solicitar o resoluçõo imediota Responsável: Fiscal do Contrato

Ação de Contintência: Aplícor sonções previstos no controto. Responsável: Fiscal do Contrato

4. Responsâvets pa de Riscos:

LUIZ ANTON

SECRET NDA E PLANEJAMENTO

'Y?h"36.,c.'-
LúctA H RE IRA NADIR SARA MÉLO FRAGA CUNHA

SEcRETÁRIA DE SAÚDEA DE EDUCAçÃO

a
o cÍcERo RoGÉRro sANcHEs

SECRET SEcRETÁRro DE ADMTNTSTRAçÃo

2

>a



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

APROVA DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDTTAL PROPOSTO PARA A REALIZA$O DO PREGÃO ELETRôNrCO

N.o OO8/2024, O QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO

DE GAS DE COZINHA, NOS MOLDES DA LEI 14,T3312027,

Rraaúo Do PINHAL, 24 oe:aruetno oe2024.

DARTAGNAN CA

- PREFEITO MU

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:

mr inhal uol.com.br

I

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO. OO8/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 033/2024

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,

cuio objeto é o registÍo de preços para aquisiçáo de gás de cozinha GLP 13kg destinados a

Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Sêcretaria de Assistência Social e Secretaria de

Administração, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e

seus ânexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia OAlO2l2024 com recebimento das propostas até as
13h00min, abertura das propostas das 13h01min às 13h29min e inicio da sessáo de disputa de
preços 13h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos
reais).

O edital na integra estará disponivel para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4smin e das 13h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www ribeiraodopinhal.pr.qov.br. lnformações e consultas através

do e-mail pmrpinhal uol.com. br ou comoras.pmro inhal@omarl.com ou através dos Telefones (43)

3551830'l / 35518320

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão seÍ esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.bÍ ou

pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeiráo do Pinhal, 24 de ro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE PREGÃO ELE NIGO SRP n" 00812024.

O MunicÍpio de Ribêirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro oficial e Equipe de Apoio, expede o
prêsente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime de contratação

"Menor Prêço Por LOTE", modo de disputa "ABERTO", visando o registro de preços para

aquisiÇão de gás de cozinha GLP í3kg destinados a Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde,

Secretaria de Assistência Social e Secretaria de AdministraÉo e de acordo com as condiçÕes

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos intêrêssados através do sitê www. ribeiraodopinhal.pr.gov.br no l,nk Licitações e,/ou

www,bll.org.br no /ink BLL Compras.

DATA DA SE : 0810212O24
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as '13h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h01min às 13h29min.
rNícto DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREÇOS: 13h30min.
LOCAL: www.bll.org.bí "Acêsso ldenüficado no link - licitaçôês"
Para todas as reÍerências de tempo será observado o hoÍário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 55.800 00 ct uenta e cinco mil e oitocentos reais

A Licitaçáo será regida pela Lei no 14 133 de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais

legislaÇâo aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem preiuízo das publicâçÕes necêssárias, qualquer alteração, modificação ou informaÉo referente

ao edital em questáo, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

Íesponsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Municipio, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer inÍormaçÕes prestadas com referência ao edital

em questão.

Com m este Edital
01 DISPOSIÇÔES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

CONDIÇÔES PARA PARTICIP AÇÃO04
05

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA06
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

IVIPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLO GAçÃO
10 MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
11 FORMALI O DO PROCESSO

PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÔES DE ENÍREGA DO OBJETO12
13 PAGAMENTO

DOT OR ENT IA14
15 REAJUSTAMENTO

DA CONDIJTADE PREVENÇÃ O DE FRAUDE E CORRUP ÇÃoto
17 DISPOSIÇÔES FINAIS

Rrle Perená 98:l - Cênt o - cEP: a6'4tG{x)o - Foie: ('|:l)355í 8:I}í . CIPJ: 76.96a.o6tl,Íxx}142
Endereço êbffinico www ribêiraodopinhal pí gov br - É-mall ptrrprnhal@uol com br c coínprâs pmrpmhal(oqnrâil com

pRocEsso ADMrNtsTRATrvo N.. 033/2024
EXCLUSIVO PARA MEUME/EPP ÍLC ,I4712014)

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

08 HABILITAÇAO
09



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

01. DtsPos PRELIMINARES

1 .'1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessáo pública, por meio da INTERNET, mediante
condiçóes de segurança - criptografia e autentícação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregáo Eletrônico (licitaçôes) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.
í.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserçâo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil
(https://bllcompras.com/Home/Login).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Mêlhêm
Chamma Junior nomeado através da portaria 009/2024, e-mail para contato: pmrprnhal@Lrol.com. br
ou compras pmrpinhal@gmail conr Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
í .4 O presente edital se submete integÍalmente ao disposto na Lei Complementar FedeÍal no

123n006. alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e
exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

Porte.

02. DOCUMEN INTEGRANTES

ANEXO 0.1 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de R istro de Pre
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaração Unificada: DeclaraÉo de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaraÉo de inexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaraÉo de não vínculo com servidor pÚblico e
Declaraçáo das condiçóes de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitaÉo, se comprometendo a entregaí
produtos / prestar serviços tidos como de primeira qualidade

ANEXO 05 Modelo de carta sta ara fornecimento do eto
ANEXO 06 Procura nomeando re resentante al
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitaçôes bll - Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil lndicaÇáo de usuário do sistema.
ANEXO 07 custo pela utilizaÇáo do sistema

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriÇáo e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. coNDrÇÓEs P PARTICIPACÃO:

4.1. As empresas interêssadas em participar deste ceÍtame, devêrão atender às exigências e
condiçÕes devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. Anáo obsêrvância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÇáo no momento da
habilitaÉo.
4.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEOUENO PORTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçâo, constantes destê Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. Paía participar e usufruir dos benêfícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela

Lei Complementat no 147 de 07 de agosto de 2014, as MicÍoempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a DeclaraÇão de Enquadramento em Regime de

MicÍoempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disputar êsta licitacão
4.5.1. aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

Rua Paraná 983- Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518 3oi CNPJ: 76.S6a-O64/O001-42

Enderêço eletrôn co - E mail



4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de partÍcipar da
licitâção em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhtsta
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contrâtante ou com agente público que desêmpenhe
funçâo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parênte em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.5.5. pessoa Íísica ou.iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍantil, por submissão
de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos cãsos
vedados pela legislação trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contrataÉo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. OÍganizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;
4.5.8. Não poderá pafticipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidâde contratante, devendo ser observadas as situaçÔes que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos termos
da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme de 2021
04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e
credênciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representaÇáo no pregáo, conforme modelo íornecido pela Bolsa de
Licitaçôes do Brasil, conÍorme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objêto da licitação em conformidade com edital, constando preço, maÍca
e modelo.
c) lnserçáo no sistema de proposta única, com todas as especificações do objeto da licitação em
conformidade com o Termo de ReÍerência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistêma ficará a cargo do Licitante vencêdor do

certame, que pagarâ a Bolsa de Licitaçôes do Brasil, provedora do sistema eletrÔnico, o

equivalente ao percentual estabelecído pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela ulilizaçeo dos recursos de tecnologia da informação, em conÍormidade com o

regulamento operacional da BLL- Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAM ENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo PregoeiÍo, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuiçóes:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as pÍopostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos Íelativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro Iugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinaÍ e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrÔnico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;'i) 

abrir processo administrativo para apuraÉo de irregularidades visando à aplicação de penalidadês
previstas na legislaÉo.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÕES OA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILOES DO
BRASIL

5.2 As pessoas .iurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instÍumento
de mandato previsto no ANEXO 06, com firma rêconhecida, operador devidamente credenciado em
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qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaÉes e LeilÕes do Brasil, ou pela
própria Bolsa de Licitaçôes e Lêilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lancês de preços e
pÍaticar os demais atos e operaçoes no sistema de compras do site wwlv bll.orq.br
5.3 A participaÉo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

representáJo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitaÉo e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edltal.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de êncaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definiÇão de senha
privativa.
5.5 A chave de identiÍcação e a senha dos operadores poderão seÍ utilizadas em qualquer pÍegão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaÇôes e LeilÕes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transaçáo efetuada diretamente ou poÍ seu rêpresentante, não cabendo a Bolsa de Licitações e
Leilóes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedoÍ e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos etos praticados e a presunção dê capacidade técnica para realizaÇáo

das transaçÕes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante
no Anexo 04 para Íins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de pÍeço
a ser digitado no sistema, veriÍicar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para íazer valer o direito de prioridade do desempate. AÍt. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. EspeciÍicações do produto objeto da licitaçáo em conÍormidade com edital, constando prego,

marca e modelo.

PARTICIPAçAO
5.10. A pa(icipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da peÍda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
Íepresentante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao a@sso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http/bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias
associada.

OA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, entâo,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÉo.
5.'14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de a@sso e senha.
5.15. As Microêmpresas e Empresas de Pequeno PoÍte dêveráo encaminhar a documentâção dê
habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1o da LC no 123, de 2006.
5.16 Ate a abertura da sessáo pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaÇão anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos dê negociaçáo e
julgamento da proposta.
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5.18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do liqtante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avâliação do pregoêiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do fabricante, reÍerentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificaÉo da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deveráo constar as especiÍicaÇôes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos infomativos apÍesentados, que nâo estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
merce e modelo.
5.23. Todas as especificaçÕes do obieto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsâbilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegagão de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratagÕes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratados
pode enseiar a fiscalizaÇão do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 7'1, inciso lX, da Constituição; ou condenaçáo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos preruizos ao erário, caso
veriÍlcada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais paÍa
todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 0'l deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para câdastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preÇos recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para partacipar da sessâo de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do prêgoeiro a autorização da correção de lances com valoÍes digitâdos errâdos
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será âdotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto".
5.34. A etapa de lances da sessão pública teÍá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a Íêcêpçào de lances.
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
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5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menoí lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante;
5.37. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.37.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessáo pública sêrá suspensa e reiniciada somente após decorridas vintê e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.38, O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE,
conforme dêÍinido neste Edital e sêus anexos,
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valorde sua pÍoposta;
5.40 A ordem de apresentaÉo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre pÍopostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
pÍopostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, paÍa que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaÉo em condições diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes,
5.43. Encerrada a etapa de nêgociaçâo, o pregoeiro êxaminará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contrataçáo neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lânces, envie a proposta rêadequada, contendo
as especifrcaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociaçâo
realizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo ficâr impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o
encerramênto da fase de disputa do Pregão e classificaçâo dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos flscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147lí4, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificaçáo/habilitaçáo" até a verificaçáo da documentaÇão dentro das condiçÕes dispostas neste
Edital, ou permaneceÍ na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lancê subsequente, veriÍicando a sua
compatibilidade e a habilitaçáo do participante, na ordem de classiÍicação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Tambem nessâ etapa o PÍegoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso náo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
5.52. Constatândo o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
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5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitaçáo previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as t[ansaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estias
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu Íecebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preÇo unitáÍio.
5.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidâs no Editâ|.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. E vedada a identiÍicação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva,

06 . DA ACEITABILIDADE O PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoêiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado
para contrataçâo neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes prevideneiárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, frêtes, seguÍos, tarifas, descârga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
pÍoduto, obieto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamênte
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório dâ licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcêla ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devêndo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao sanêamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de nâo acêitação da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de flndo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitaÉo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caractêrísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
mêio eletÍônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pêlo Prêgoeiro, sem pÍejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaÉo da proposta.

07 . CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELo VALOR UNITÁR|O Do LoTE,
observado o prazo para fornêcimento, as especiÍicaçÕes lécnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condiçÕes definidas neste Edital.
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7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente

após o encerramento da etapa de lances da sessáo pÚblica ou, quando for o caso, após negociação

e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, na ordem de classificaÉo, verÍficando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habilitação. se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de mênor valor, apÓs a fasê de lances, permanêcer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessâo, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estaÍão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUG NACÃO AO EDITAL. ECURSOS E HOMOL oGACÃO
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09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugneção poderá ser realizada através do e-mail pm rpinhal@ uol. com br e

compras pm rpin Éat@gmail.com ou por petiÉo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- centro - cEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de compras e LicitaçÕes.

9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos têleíones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impúgnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anteÍior à

data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicadâ nova data para a realização do certame

9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pÚblica,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital

9.7. O Pregoeiro Íesponderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias útêis, contado

da data de recebimento do pedido, e podeÍá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboraÉo do edital e dos anexos.
g.g. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no ce(ame.
g,9. A conceisaô de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo
b.iO. AJrespostas aos pedidos de esclarêcimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administraÉo.
b.tt.. Nao serão conhecidás as impugnaçÕes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo proponente.
g.t2. no final da sessão, o proponente que desejar recorreÍ contra decisÕes do pregoeiro poderá

fazê,Io, atÍavês do seu representante, manifestando sua intenÇâo com registro da síntese dâs suas

razÕes, sendo-lhes Íacultado .iuntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,

desde logo, intimados a apresentar contrarrazÔes em igual número de dias,que começarão a correr

do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta dê manifestâçâo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada

importará a preclusão do direito de recurso.
S.i.a. Nao será concedido pÂzo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando

não justiÍicada a intenção de interpor o recurso pelo pÍoponente.

9.15. Os recursos contra decisÔes do PregoeiÍo terâo efeito suspensivo.
g.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o municipio no endereÇo citado no item 9.2, esta via dêverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por

Endereço eletrôf co _ E-majl
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e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras. pmrpinhal@gmail.com para que seja possível a publicaçao
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MULTAS E SANCOES ADMI NISTRATIVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem preJuízo das
sanções legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaçao das sanções seráo considerados:
10.2.1. a natuÍeza ê a gÍavidade da iníraÉo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administragão Pública;
10.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê
orientaçÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçáo oflcial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta náo celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa, exigida para a
licitação, enserarem o retardamento dâ execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou Íraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidÔneo,

fizerem declaração falsa ou cometeÍem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintêssanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo inÍrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo pÍazo de até 03
(três) anos;
d) declaraçâo de inidoneidade para llcitar e contratar com a AdministraÉo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punigão ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a
própÍia autoridadê que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanÉo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

11. FORMAL DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitaçáo pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalente especíÍico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a

execuÇâo do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integÍa este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaÇâo, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paranâ,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocoría motivo justificado, aceito pêlo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
í1.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registÍo de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação dâs
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificaçáo as demais licitantes, após comprovaçáo da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÉo, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de PÍeços.

't2 - PRAZOS, CAIS E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Sêgunda da Minuta do Anexo
02.

13. PAGAMENTO
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13-l.opagamentoseráefetuadoporTransÍerênciaEletrônica(TED)emGontacorrenteatéo15o
dia útit do riês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto

;;;;ú da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento' o número da licitaçáo' o

núr"rã oo Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nomê e número do banco' da

agência e da conta corrente da CONTRATADA'
í5 - REAJUSTAíIIIENTO

15'1.oSpreçospoderãoeventualmentesofrerrêVisâo(aumentooudecréscimos)conformeprevisto
na cláusula segunda da minuta de Ata RegistÍo de PreÇos/Contrato'
'15.2. A emprãsa deverá apresentar documento oficial comprovando o reaiuste' acompanhado de

requeimento.
15.3. A revisâo de preços, caso ocorra, deverá ser feíta com Íundamento em planilhas de composiÉo

aã ár"ioi élo, pr"go d" mercado, publicaçÕes oficiais devendo, nos preços supracitadoll ?i11'"'
incluídas todas as ãespesas relativas ao ob.ieto contratado (tributos' seguros' encargos soclals'

transporte etc).

16 - DA CONDUTA DE PREVE NCÃO DE FRAU DEE CORRU PCÃo

17-DlSPOSICOES FINAIS

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas ]1?-l9qi:l?çao
niá"ieirã Jentr" etas, a Lei de lmprobidade Adminisirativa (Lei no a.1291t992), a Lei no 12 84612013

e decreto n 8.420t2O15 e seus' regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propÓsitos desta

cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

;i;e-áü;;ffi;tá;, àter"ã.r, dai, receber ou solicitar, diÍeta ou indiretamente, qualquer vantagem
-áni 

o oUletivo de influenciar a aiáo ae servidor público no processo de licitação ou na execução de

conkato;
;i i;ti"" fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

"i,;piàiiãã 
.of r"iua": esiuematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sêm o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços

em níveis aÍtificiais e não-competitivos;
ãi ;piáti""ããi"itirá", .ru.r, dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

.í.," pôri"O"a", visando influenciar sua participaçáo em um procêsso licitatório ou afetar a execuçáo

do contrato;
;i 6;iü' obstrutiva,,: (i) destruir, fatsificar, alterar ou ocuttar pÍovas em inspeçÕes.ou fazer

declarações Íalsa, 
"o, 

,"p,"."nt"ntes do organismo financeiro multilateral, com o ob,ietivo de impedir

,ãiãiiãi,".nt a apuração de ategaçÕes de [rática prevista.acima; (ii) atos cuia intençáo seja impedir

,"iãiiãi."nt" o exercÍôio do direÍo de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo'

lO.z. Ou"tqr.t descumprimento das regraj da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes' poÍ parte

ootãl coHinnrnDo(a), em qualquer um dos seus aspectos,.poderá ensejar:

ái ln'"tarrrçao do proédimento de Apuraçâo da Responsabilidade Administrava - PAR, no§ termos

àâ Oecreto n, 8.420t2015 e regulamento;, com aplicaçáo das sançóes administrativas porventura

cabíveis;
úlÂrirãr.nto de açâo com vistas à responsabilização na esÍera judicial, nos termos dos artigos 18 e

19 da Lei no 12.846D013
iá.à. À CO1ffnefADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma.ética e

inteora em conformidade com o§ preceitos legais vigentés no país "Art.4o do Termo de lntegridede ê

Eticã competente para as providências cabiveis ''

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contrataçáo' podendo ?-y'T!l::"^1"Sá
la, no iodo ou em pârte, poi razões de interesse público, derivadas de fato superveniênte

;.;;J;;, o, ãnrrã-r, por ilegalidade, de oficio 
. 
ou. por. provocação mediante ato escÍito e

iunáãmentaOo disponibilizado no"sistema para conhecimento dos participantes da licitação O

úrnúipio poderá, ainda, proírogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.
i7.ã 

-O 
propon.nte é responsável pela íidelidade e legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitaÇáo- A falsidade de qualquer documento

"ái"".Áiáa" 
oü a inverdade das i'nformaçÕes nele contidãs implicará a imediata desclassificaÉo do

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)35518301
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proponente que o tiver apÍesentado, ou, €so tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata

iegistro de preços ou do pedido de compra, sem preluízo das demais sançÕes cabiveis.
12.3. É faóultádo ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo.

iZ.a. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazêJo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçáo/inabilitação.
i2.5. O desatendimento dé exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferiçáo da sua qualificaÉo e a exata compreensáo da sua

proposta.
i7.ô. As normas que disciplinam este Pregáo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçeo da

disputa entre os proponentes, desde que náo comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contrataçáo.
17.7- As decisÕes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diário OÍicial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participaçâo do proponente nesta licitação implica em aceitagão de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaÉes e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçôes assumidas pelo fornecedor com o licitadoÍ, em especial com relaçâo à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociaÇáo realizada.
'17.1 1 . O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes destê Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro
17.12. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a realização
do certame na data marcada, a sessáo será automatícamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário ê local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicaÉo do

Ribeirão Pin

em contrário

20?4e e

a
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS CON GERAIS DA (art. 60, XXffi, "a" e "i' da Lei n. í4.í33120211.

1.1 . Registro de preços para aquisição de gás de cozinha GLP 13kg destinados a Secretaria de Educaçâo, Secretaria de SaÚde,

Seõretaria de Assistência Social e Secretaria de Administração, quantidades e exigências, nos termos da tabela abaixo.

ITEM CATMAT DEScRTÇÁo QTDE UNID VR UNIT TOTAL

01

461652 Gás Refino De Petróleo. Tipo: Gás Liquefeito De PetrÓleo - Glp.
Uso: Doméstico. Carga de 13k9. (30 Adm, 20 Assist,S00
Educação, 50 Saúde)

600 Unid 93,00 55.800,00

1.2. Os produtos objeto desta contrataçâo são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico

Preliminar.
1 .3. O prazo de vigência será de 1 2 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021 .

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos reais), conforme tabela acima.

2. FUNDAMENT
14.133t2021).

DA NECESSIDADE DA CONTRA (art 6", inciso XXlll, alínea 'b' da Lei n.

< ---r^ Ê-2.1 . A presente contratação é justificada pela necessidade de garantir o preparo da merenda escolar, lanches e refeições

para os diversos programas sociais e assistenciais e para o uso rotineiro das secretarias e departamentos em suas

inúmeras atividades, garantindo com isso a adequada prestação de serviços públicos visando manter o pleno

Íuncionamento das ativiàades adrninistrativas, assistenciais e escolares, dando suporte as tarefas e âções operacionais.

3. DA COiltO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.60, inciso XXlll, alínea

'c')

3.1 Pretende.se com a aquisição dar sequencia aos trabalhos desenvolvidos por cada órgão, sem risco de paralisação de alguma

atividade por es€ssez de tais produtos, conforme ETP.

4. REQUISITOS DA CONTRAT (art. 6o, XXlll, alínea'd'da Lei no 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de aquisição

comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçóes

assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto

! ,este Termo de Referência;
4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência

qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
d.Z Á CON1RATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como

salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, çomerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizaçÕes, val+'

transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não

transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;

4.8 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

4.g Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
41OUtllizar produtos soliciiados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos Órgãos eompetentes e o prazo de
validade quando for o caso, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo

de validade.
4.11 Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagem ou condições diÍerentes das solicitadas.
4.12 Todos os produtos a serem cotados deverão obedecer às normas de legislação vigente, ANP e INMETRO.

4.13 Os produios mesmos que entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a má fé do contratado ou

condições inadequadas de uso dos mesmos.

5. MODELO DE EXECUçÂO COnfmfUAL (arts.6', Xxlll, allnea "e" da Lein. 14.13312021)

E
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S,loSprodutosdeverãoserentreguesematé24(Vinteequatro)horaqcont+o.Sa?:1[dgrecebimentoautoÍizaçãode
iorn"ciriento, nos endereços abaixo, ie segunda a sexta feira no-hoÍário das 08h00min às 'l6h00min.

â.1.i êeiretária oe Assiétência Social situada à Rua Paraná n o 983 - centÍo

á.1.2 Secretaria de Educaçáo situada à Rua São Paulo n o 1253 - Centro;

á.i.ã õ*r"t"ri" o" esportes situada à Avenida silveira Pinto N'o 381 - (43)9964&8634 - cenko;

à.t.+ Secretaria Oe Saúde situada à Rua Paraná N'o 940 - (43)3551-1240 - Centro;

ã.t.s õàcretaria Oe Aaministragão situada à Rua Paraná N o 983 - (43)3551-8320 - Cêntro;

á.i .o óáp",tá*""to de culturá situado à Rua Paraná N o 753 - (43)99ô62-3216 - centro'

5.2 Os produtos deverão estar em pérÍeitas condiçóes de uso, sem quaisquêr deÍeitos, estando perfeitamente embalados de

forma a proteger o conteúdo contra danos que possam ocorrer.

5.3 A entrega ocoÍrerá na mooar,aaãe áJ ãáaÍga de vasilhames tipo botijâo à base de troca; botijão em bom estado de

consêÍvaçáo, vedado e lacrado, o.ntrã o"i no*r-a oa Agência Nacional de Éetrôleo, Gâs Natural e Biocombustívêis (ANP)'

ã.i e à"trÇ oàràrá se, ,genaroa "o, 
, unidade requiãilante pelo e-mait indicado na autorizaçáo de fomecimento. e em caso

que não seja possívet a entrega na'áãia estãúã"lAà, à 
"rpi"", 

deverá comunicâr as râzões respêctivas com pelo menos

(12) horas de antecedência p*" il";;ú;;piàito o" proriogaçao de prazo seja analisado, ressalvãdas situações de caso

fortuito e foÍça maior .

S.5osprodutosdeveráoserentrêguesaoservidorindicadonaautorizaçãodefornecimento,estaremdeacordocomâs
especiÍicaçôes e acompanhado da devida nota Íiscal'

5.6. Os produtos deverão ser 
"ntrJõuã"ã'"onto*idade 

com todas as normas e obrigaçôes ANP, sanitáriâs e ambientais

vigentes se rêsguardando assi;i;-pos;ír;i"- irpá"to" ambientais, seguindo os ;ritérios do Guia de ContrâtaÇóes

'ustêntáveis,
yá.7 O náo cumprimênto do disposto nos itens anteriorês do presente termo acarretaÍá a anulação do empenho bem como a
-áúiãçàãJr" 

iià"ãiiá"a* pr"ui"i""-no- áaitãr á a convocaçâo do fornecedor subsêquente considerando a ordem de

classiÍicaçáo do certame.
5-s.Aadministraçáorgeitará,notodoouemparte,ofornecimentoexeculadoemdesacordocomostêrmosdoEditalesêus
anexos.

RATO 4 33t2'f" Lea nea dalíxxl6NT art.oÃ oD cooEL ED EG SToM D6

ô.1. A Ata Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas pãrtes. de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

ãàf_.in; f+.1ãg, de 202i,ê cada partà responderá pelas consêquências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimênto, 
"rd;;;;;;ã;4ão 

o, ir"ún"ao do contrato, o cronograma de execuÇáo será prorÍogado

automaticâmente peto tempo correspondenie, anotádas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgáL ou entidade e a contratada devem ser realizadas poÍ escÍito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admiÍndo-se o uso de mensagem eletrônica paÍa esse flm'

6.4. O órgáo ou êntiaade poaera convócãi-ràpresentante âa empresâ pâra adoção de pÍovidências que devam ser cumpridas de

imediato.
6.s A execuÉo do contrato deverá ser acompanhadâ e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respeclivos §ubstitulos

Lei no 14.1 3 de 2021 an. 117

7 -1.

7.2.

u

6.6. O gestor do contrato cooÍdenârá a atualizaçáo do processo de acompa nhamento e fiscalização do contrato contendo todos

os registros formais da execuç âo no histórico dê gerenciamento do contrato, a exemp lo da oràem de serviço, do registro de

ocorréncias, das alteraçôes e das prorrogaçôes cóntratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequaçóes do contrato para fins de atendimento da finalidadê da admínistraçáo ecret n' 11 246 de 2022 art. 21. lV

- 6.7. Seráo passíveis de pênalidades as sêguinte s condutas: inexecuçáo dos serviços' eÍro niixecuçao, êxecução imPerfeita,

mora dê execugão, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçôes prestadas e outras rêlativas a quaisquer

cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATAOA Sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso dê recusâ iniustiícada e dêmais

ià-nç0"" 
"ri"uli""idas 

nó editat, na Lei Fedêral no 14..133/21 e demais normas que regem a matéria.

Recebimento do objeto.
osprodutosseráorecebldosprovlsoriamentê,noâtodaentrega,juntamentecomanotafiscalouinstrumentodecobrança
equrvalente. pelo(a) responsáver p"io l"oÁpànn"tnento-e fisãatiiação do contrato, para efeito de posterior verificaçáo de

i,lã contormiàaae iom as especiÍlcações constantes no Termo de Referência e na proposta'

As Notas Fiscais dos produtos da êecretaria de Educação. AdministraÇão. Esportês e .c_ultura -deverão 
ser emitidas em

li,!",r;mü"iiêiprôdÉ ãiÊ-ernão õó-iiNÊÀi - cNpi: 76'e68.064/oóoí42 - RUA PARANÁ N " eB3 - cENrRo; os da

Secretaria de Saúde em nome d" F1JNóô iiüNÉlpÀi oe slúoe DE RIBEIRÃo Do PINHAL - cNPJ: 09'654 201/0001-

87-Rua paraná 940 - cêntro 
" 

o. ãré".r"t"ráàe Assistência Sociaf e, náme fUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

;ãôiÀl #;tBÉiRÃo óôirNnÁJônÉjr iz.ssz"t sgrooor -27- Rua Antônio Rosério rosa'10s7 - complemento cRAs

e encaminhadas no ê'mail pl!tp!l!!l@tro--!qlÚ! ou !-Q[]pl-a!Ê!1í!!l!-el@s!l-e! ç91!'

O recebimento definitivo ocorÍerá no:fr"zo G so (trinrá-aas, a contar oo receOimento provisório, nos termos do artiqo 144'

lll do Decreto Municipal02012023.
7.4. O prazo para a soluçáO, peto cãirtrataao, de inconsistências na execução do objeto ou de sanêamento da nota Íiscal ou de

instrumento de cobrança 
"qriràünü, "álinààãi 

Éta noministraçao durante a ánálise prêvia à liquidaÇáo de despesa, náo

sêrá computado para os fins do recebimento deÍlnitivo'

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490_000 - Fone: (43)3551830í CN
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LIOUIDAÇÃO E PAGAMENTO
7.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalênte, coÍrerá o prâzo dê dez dias úteis para fins de liquidaçáo.

7.6. Havendo eÍro na apresentação da notâ Íiscal ou inslrumento de cobrança equivalente, ou ciÍcunstância que impeça a

liquidaçâo da despesa, êsta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo apôs a comprovâçáo da regulârizaçáo da situaçáo, sem ônus ao contratantê.

7.7. O pagamento será realizado por meio de TED, para cÍêdito em banco, agência e contã coÍrente indicâdos pelo contratado

em até 05 (cinco) dras úteis, com a retenção tributária prevista na legislaçâo aPlicável
7.8. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótesê alguma

8. FORMA E CRI DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR

9. ADEAUAÇÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente aquisição correráo à conta de recuÍsos específicos consignados no Orçamento do município

sendo atendidas pelas seguintes dotaçôes: 33G000/87G103/88G104/1 1 10-1031112U10411{/G-1O3/2040-00G3390300000.

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventuelmente inseridos na descriÉo do objeto devem ser atendidos os seguintês

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçôes Sustentáveis quando for o caso:
10.1.1 Para a gêstáo e operaçáo dos resíduos perigosos gerados a paÍtiÍ da presente contratação, â contratada deveÍá observar a

Lei n. 12.305, 
-dê 

20í O - Políiica Nacional de ResÍduos Sólidos, Decreto no 10.936, de 2022, e lnstrução Normativa 1, 2510112013

- IBAMA.
10.1.2 estar regularmente cadastrada no Cadastro Nacional de OperadoÍes de Residuos Perigosos - CNORP, parte integrante do

Cadastro TécÀico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras dê RecuÍsos Ambientais, conforme

classiÍcação do Anexo I dã lnstruÉo Normativa IBAMA n" 1, de 25101120'13:

10.í.3 póssuir plano de gerenciámento de resÍduos sólidos aprovâdo pelo órgáo competente e em conformidade com as

exigências legais e normas pertinentes dos órgáos do SISNAMA, do SNVS e do SUASA;
tO.i.n possuir, câso exigível, autorizaçáo ou iicenciamento junto ao órgáo competente, que comprove, no mínimo, capacidade

técnica, econômica e condições para prover os cuidados necessários ao gerenciamento desses residuos.

10.1.5 A Contratada que também operar com resíduos perigosos, em qualquer fase do seu geÍenciamento, nos termos da Lei no

12.305. de 2010 - Politicâ Nacional de Resíduos Sólidos, e Decreto no 10.936, de 2022, deverá;
'10.1.5.1 elaborar plano de gerenciamento de resíduos perigosos, a ser submetido ao órgáo competente;
10.'1.5.2 adotar medidas destinadas a reduzir o volume e a periculosidade dos rêsíduos sob sua responsabilidadê, bem como a

apêrfeiçoar seu gêrenciamento,
'tô.t.S.á inÍormai imediatamênte âos órgáos competentes sobre a ocorrência de acidentes ou outÍos sinistros relacionados aos

resíduos perigosos.

.-,0.2 Deverá ainda observar os critêrios de sustentabilidade ambiental, têndo por fundamento, a Constituição Fêderal, a Lei No

-14j3312021, compromissos inlernacionais assumidos pelo Estado Erasileiro e outras legislaçóes pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 24 de janeiro de 2Q24

ttlj"-76^.^§..,-
LÚCIA A NOGARI MOREIRA

DE EDUCAçÃO
NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA
SECRETÁRIA DE SAÚDESEC

RCELI
DE ASSIS

cícERo RoGÉRp SANCHES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃOSEC

EndereÇo êletÍônico - E-mail
Rua Paraná 983 -Cenüo- CEP: 86.490-000 -Fone (43)3551830't. CNPJ: 76.968.064/00O142

PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizâção de procedimento licitatório, na modalidadê PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoçáo do critêrio de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

I

I
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ANEXO 02 _ MINUTA DE CONTRATO DE FORNECTMENTO N.. 000/2024 - PR 00812024 -
PROCESSO ADMINI STRAT|VO 033t2024.

Ao _ dia do mês de dezembro _de 2024 ()<Xly,Xl2024l, o Município de Ribeirão do

Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o

983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXX,

inscrito no CNPJ sob n'. xxxxx com sede na XXXXXX - N.o xxx- Bairro XXXX - CEP. XXHX, na

cidade )(XX)ü - XXxx, Fone: (XX) XXX e-mail XXXX, neste ato representado pelo Senhor XXXXX,

brasileiro, xxxxx, xxxxxx, portador da cédula de identidade n.o )o(xxx e inscrito sob SPF/MF n.o xxxxxx,

neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal n" 14.13312021, da

Lei Federal Complementar no 123106, com suas alterações e demais exigências deste Edital;

conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os
preÇos, conforme dêcisão exaÍada no Processo Licitatório Modalidade Pregâo Eletrônico n'00812024,
consoante as seguintes cláusulas e condiÇÕes.

CLÁUSULA PRIME IRA - DO OBJETO

1.'1 A presente ata tem por obieto o Íegistro de preços para aquisiçáo dê gás de cozinha GLP 13kg

destinados a Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e Secrêtaria de
Administraçáo, obrigando-se o CONTRATADO a executar em Íavor da §Qll!§N[ffo serviço dos
atens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório
Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n." 008/2024, a qual Íará parte integrante deste
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNOA - DA ENTREGA, DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de Íornecimento
devídamente assinada pelo Prefeito em até 24 (vinte e quatro) horas nos endereços indicados no
Termo de Referência.

2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no aÍt. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021 .

2.4 O índice dê rêajustê deste instrumênto sêrá o INPC (índice Nacional de Preços ao
Consumidor), o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento. 2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita ,os moldes da Portaria
109/2023 e Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as
despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.'l A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da Administrâção Pública
Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Ruâ Psraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço elêtrônico www.íibeiraodopinhal.pr gov br - E-ínall pmrpinhal@uol.coE bí e comprás.pnrprnhal@gÍIan com

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
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4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (IED) em conta corrente até o 15'dia
útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que iunto ao
corpo da mesma, será necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitaçáo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA.
5.1As despesas com a execução deste contrato coÍrerão no orçamento da Dotação Orçamentária

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRIATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitaÍ
pÍeviamente à CONTRATADA, atÍavés de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
6.í.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiÇÕes estabelecidas nesta Ata,
6.1 .3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1 .4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimênto da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1.1 Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do
CONTRATANTE e proposta apresentada até o Íinal do prazo contratuâ|.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo canegamento e
tÍansporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se íor o
caso, nos endereços indicados, de segunda a sexta-feiÍa nos horários de 08h:00min até as
16h:00min;
7.1.3 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a Éusar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaÇôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vrgência desta ata, sendo as mesmas peÇas fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
7.1.4 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas e
se houver diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as
efetivamente entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo
urgência na substituiÇáo dos itens, o Município podeÍá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em
prazos maiores.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdministÍação,
constitui-sê em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contÍatar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sanções que a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critéÍio da administração,
a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) poÍ dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento)i
7.2.2 Até 1Oo/o (dez por cênto) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de quâlquêr cláusula
do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional,
estadual ê nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

Rua Pârâná 983 - Centlo - CEP: 86.490-000 - Fofle: (43)355't 8«x. CI{PJ: 76.9ô8.o64/(mo1-42
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8.í A Íiscalização da presente Ata RegistÍo de Preços será exercida pelos senhores JULIANO
ZÁCARIAS FERREIRA, CARLOS ALEXANDRE BRAZ, ZENI DE CAMPOS E FúVIA ALINE
FERRAZ.
8.2 A fiscalizaçâo será realizada nos moldes do artigo'125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da fiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo

fornêcimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUOE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve obseÍvar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais aho padrão de etica durante todo o processo de licitaÉo, de
contratação e de execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguíntes práticas:
a) .prática corrupta": oferecer, dar, rêceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o obletivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaÉo ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuÉo
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destÍuír, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazeÍ
declaraçóes falsas aos repÍesentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impêdir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir
materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empÍesa ou pessoa

fisica, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedoÍ, como condiÉo para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contÍato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉcrua - oa RENúNcIA E DA RESCISÃO

10.1 A Ata poderá ser rescÍndida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do aÍigo 124, inciso l, "a, b" da Lei n" 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, nâ forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14.13312021:
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outÍos íoÍnecedores habilitados, respeitando a ordem de classificâção no
cêrtame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro

colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mer@doria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficÂÍá a critério da

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)3551830'1 CNPJ: 76.968.0&/0001-42
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municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de
classiÍicaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos
pelo detentor da melhor oferta.

cLÁUSULA DÉCIMA MEIRA- VEDACÕES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

hipóteses de fusão, cisáo e incorporaÇão da contÍatada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços eom o mesmo
objeto no prazo de validade daquêla de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

11.3 A presênte ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo
expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data deseiada para o encerramento, em
conformidade com Lei no 14.1332021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD.

12.í As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do ceÍtame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procêdimento de
contrataÉo, independentemente da declaração ou de aÇeitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiÍos dos dados obtidos fora das hipóteses pêrmitidas em
lei.
12.4 A AdminisúaÉo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os mntratos
de sub operaÉo firmados ou que venham â ser celêbrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminálos, com exceção das hipótesês do ad. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guaÍda de documentação para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçôes

Iegais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigações.

12.6 O Conkatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância

12.7 O Contratante podeÍá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamentê eventuais pedidos de comprovação fomulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Contralante, contra destruiÇão acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçÕes, divulgaÇão ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados apliúveis. O Conlratado devera assegurar que

qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteia vinculada a obrigações
contratuais de conÍidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICACÃO

13.1 PaÍa eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em
veículo de grande circulação, em forma de extÍato, em conformidade com o disposto no aÍ|. 174 e 175
da lei 14.13312021.

Ru6 Paraná 98ÍI - Cêntro - CÉP: 86.490-000 - Fonê: (,(})355í 8301 . C[PJ: 76.96€.0e4/O00142
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CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS DOCUMENTOS INIEGRANTES

14.1 lndependentemente de tÍanscrição, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de
Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregáo EletrÔnico no 00812024. e a proposta final e
adjudicada da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

15.'l A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes poÍ ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiÍicaçâo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislaçáo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As paÍtes contratantes elegem o foÍo da Comarca dê Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que nâo puderem ser Íesolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legel, ficando pelo mênos uma via aÍquivada na sede dâ CONTRATANTE,
na forma da lei 14.13312021 .

Ribeiíão do Pinhal, xxx de xxxxxxx de 2024

DARTAGNAN CALIXIO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

»«x)o«)@«)o«x)o(
CPF. xxxxxxxx

TESTEMUNHAS:

ALYSSoN HENRToUE vENÂNcto RocHA
ADVOGADO

GESTORÁ,.

FíSCÁrS.'

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF,4úF 030. 393. 009-89

Rua Paraná 983 - Centto - CEP: 86,490-000 - Fonê: (43)35518«)'l. CNPJ: 76.968.064/(x)01-42
Endereço elekônlco www flbeiraodopinhal pr gov br - E-mall pinrprnhal@uol.com.br e compras.pnrrpinhal@g'nail côm

ADRIANA CRISTINA DE MATOS
cPF/MF 023.240.319-81
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ÀNEXO 03

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PÀRA HABILITACÃO

1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objêto da licitaÉo ê, em caso
de alteraçâo da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteraÉo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor. devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores:
1) No caso da apresentação de altêração contratual consolidada, fica dispensada a apresentaçáo das
alteraçÕes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Rêgistro ou Autorização paÍa funcionamento expedido pelo órgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidáo Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do SeNiÇo dê Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

0 Declaraçáo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 02).
g) DeclaÍação de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Declaraçáo dê lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À NECUURIOIDE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidáo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicÍlio ou sede da
proponente ou outra equivalente na Íorma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apÍesentação de Certidâo
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaçáo de:
d) - Certidão de Debitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidáo de Regularidade Fiscal) do FGTS.

0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n" 12.440111;
g) Alvará de Funcíonamento emitido pelo Município Sede da Licitante elou Certificado de
Regularidade de SituaÇáo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, rêcuperação judicial e êxtraiudicial expedida pelo
distribuidoÍ da sedê da pessoa iurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa fisica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessáÍios a
comprovação desta condição.

4. OUTRAS COUPROVAçÔES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;
b) Alvará de Autorização do Corpo de Bombeiros (ou documento similar).

Ruá P§€ná g8:) - C€nt o - CEP: {16.,19O{DO - Fone: (,(l)355íA:}0t. C PJ: 76.364.064/000I-42
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5. DÀ ÀUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILÍTAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponenle poderão ser enviados por qualqueÍ
processo de cópia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, Íicando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constataçáo de fatos supervenientes. A
aceitação das certidôes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à veriÍicação de sua
validade e dispensam a autenticaÉo.

Rua Psrâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'Í8301. CNPJ: 76.948.064/000í42
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Ao Pregoeiro e Equipê de Apoio
trttunicíõio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná
Rêr.: pirEcÃo ELETRÔNlco sRP no 008/2024

oBJETO: registro de preços para aquisição de gás de cozinha GLP 13kg destinados a sêcretaria dê

ÉJr*É" S"ecretarla de'Saúde, Secretária de Ássistência. Social e Secretaria de AdministÍação, de

acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas nestê edital e seus anexos.

AN 04 - DEC Âo UNIF ICADA

Nós da empresa
direito, na qual idade de proponente do Proced

CNPJ: declaramos para os fins de
imento licitatório, sob a modalidade de Pregão

Eletrônico N.o OO8/2024, instaurado por este município, que

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situaçáo de ME/EPP/MEI, para

efeito do dispo sto na LC 12312006, alterada pela Lei Complemen lat Íf 147, dê 7 de agosto de 2014, bem assim

ue inexistem fatos nientes conduzam ao seu d desta situa

(LOCAL), 

- 
de de 2024.

o

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas

esferas.

02)lnexistefatoimpeditivo'passado,atualousuperveniente,paralicitaroUcontÍatarcoma
administração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre'

04)Nãoconstaemnossoquadrosocietárioservidorpúblicomunicipa|eÍetivoou-emcomissãoou
áo!"ui pààni"i.o até 3o giau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afrns) com servidor

iúútico' municlpat efetivo ou em àom;s;ão ocupante de cargo (político, direçáo, chefiâ e

assessoramento).

05)ofornecimentodositenscontratadospefantenossaempresadeformaalgumadeixarãode
.ãl éntr"gu"r e que após assinatura do conÍato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos

pelo ÍornJcimento dentio do prazo estabelecido no instrumento convocatório

06)QuecumpreminuciosamenteosrequisitosdahabililaÉo,secomprometendoaentregarprodutos
/ piestar serviços tidos como de primeira qualidade'

07)Quecumpreasexigênciasdereservadecargosparapessoacomdeficiênciaeparareabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente'

ASSINATURA
tNol'/lÉ, Nê E CPFIMF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Ruâ Parâná 983 - Centro - CÊP: 86.49
Endereço elêlrônlco wr, r Dêiraodopinhal'pr'gov

O{O0 - Fone: (43)3551830'1. CN
br - E{ail p,nrpinhal@uol com

Pü 76.968.064/000142
br e compras.pmrpinhal@gmarl.colIr

'Mercâr este ítefi caso se a resa detuadfe na s
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ANEXO 05 - CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe dê Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP n" 008/2024.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do(s) lote(s)_ abaixo discriminados,
conÍorme Anexo 0'1, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe

01. TDENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDtçoEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaÉo.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da dala de abertura do pregão

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas nec€ssárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e Íncidentes sobre o fornecimento.

Prazo para execução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2024

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do ÍepÍesentante legal da empresa Proponente)

Ruâ Páraná 983 - Csntro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (4lr)3551830í. C PJ: 76.968.0O4/000í -42
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ANEXO 06 - PROCURACÃO - NOMEACÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEi'IA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LrcrTAçÕES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições gue seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecímento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitaçâo nas licitaçÕes em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Lícitaçôes da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Ruâ Paraná O83 - Centro - CEP: 86.490-«)0 - Fone: (43)35.518301. CNPJ: 76.968-064r«)0142
Enderêço eletrônico www.ribeir4odopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@ual.com.br e compras.pmrpinhál@gmail.com

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade

Endereço

Complemento:
leairro

Cidade:
lur:

CEP
IcNPJ:

Telefone Comercial
llnscriÇão 

Estadual:

Representante Legal: l*o
E-mail: Prt
felefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro frebfone:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIMONão
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
duÍante o prazo de vigência ou decorrentes de negócíos realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informaçôes de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2024

(Assinaturas autorizadas com firmâ reconhecida em caÉório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
INeXln co,pra Do coNTRATo soclAL E ULTTMAS ALTERAçÔES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Pârâná 983-Centro- CEP: 8ô,490{00-Fone: (43)355í830í. Ct{PJ: 76.968.064,0001-42
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO STSTEÍUA ELETRÔNrcO DE
LrcrrAÇôES DABLL - BoLSA DE LtctrAÇoes oo BRASTL

rr.rorcaçÃo oe usuÁnro Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema sáo
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2024.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

CPF Função:

Telefone; Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

3 Nome

CPF: Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-{100 - Fone: (43}3551 8301 . CNPJ: 42
Endereço eletrônico - E-mail e
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Editeis publicados pelo sistema de aquisição:
1,S% (úm e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 diâs apósa

adludiàagão - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados

médlanté boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÓes do Brasil.

Editais publicados pêlo si§tema de registro de preços:
i a"r(J. e meio poi cento) sobre o valõr do lote àdiudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensàis lequivatentes ao áúmero de meses do registro) e sucêssivas com êmissáodo boleto em

ôoi"éi."Ài"i oiu" apÓs a adiudicação - com limitaçáo do custo. de R$ 600'00 (seiscentos reais) por

úiJruúicáao, cobrados médianté boteto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil'

Onáopagamentodosboletosacimamencionadossu.ieitamousuárioaopagamentodemultade2%
árr* !"ããiori"" de 1% ao mês, assim como inscÍiÉo em serviços de qroteçá: ao. crédito..(sPC/

SÊnnSe e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa dê Licitações do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica

EmcasodecancelamentopeloÓÍgáopromotor(comprador)dopregãorealizadonaplataforma'o
ícitantá ,enceOor receberá a devolüção dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote câncelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIAOAS

A livre contrataÉo de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representaÉo junto ao

"i"t"r" 
á" ÉfiÉCôES, nâo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -

ããi., J" f-i"itrço.s do Brasil. A corretagem será paótuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDAOES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

como Licitante/Fornecêdor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos'

Local e data:

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTIL Ão oo SISTEMA SOMENTE

PARA O FORNECEDOR DOR,

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Rua PaÍaná 983-Centro - CEP: 86.490-000 -Fone: (43)355'í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

oBSERVAçÃO: OBRTGATÓR|O RECONHECER FIRMA (EM CARTO_RIO) DAS ASSINAT_URrÀS E

Ã1ÉxÀn iopta oo coNrRATo SoclAL E ULrlMAs ALTERAçÔES E/oU BREVE RELAT9

E'OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).P

Endereço elolrônlco www r beiraodopi - E-mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 24 de janeiro de 2A24.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃo ETETRÔNlco oo8l2o24, cujo objeto é o

registro de preços para aquisição de gás de cozinha GLP 13kg destinados a

Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social e

Secretaria de Administração.

Atenciosa mente,

N

\

E J

. PRE

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

o çÃo
24IA I

á 983 - Centro - CgP: gO.q9OOOO - Fonêr(43)355 1830'1. CNPJ:76.968. 064/0001-42
Ruã Paran

Endereço elêtrônico v/ww - E-nrail pmrprnhal@uol.com br e comPra §.pmrpinial@gn!! il çqm

t

\

FAYçAT

\
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PAREcHR ;trgrÍnrco RsF Iso 32,12024,

pnsqÃO Ur,nrnôNrCO tsu 0812*?4

INTERESSADO: SECRHT&cIA MI'NICTPAI, DE

Às§rsrÊNcrp" socrAa, ÂDtirNlsf*,eçÃc -

SOLXCItA}{TE : PR.EGÇ§IRO l4Uiç::it]:PAI

OB;FETO: REGISTRO DE PREçOS PARjP- ÀQUISIÇÀO

GLP ].3 KG.

]ILIUCAÇÃO, SATIDE,

DE GA'S DE COZIlüii':l
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Andréia Calegari é reeleita
presidente da ACIJA
Vice-presidente Ana Carla Molini também foi

oÀiledo6e416@ô
ôrl,ô&Fhú!4rôr

!rsg&aD+64dúbÚ

rú6!.*Êlffià6.o!q,j!

{É.6&8.16* reconduzida ao cargo
ET

; i;;-ôe.ê

ÚôBÉÉA

r.*Laaoar* ffi

teíçà-feÍã Ql) - Foto: Dtuulgáçáo

é de cre5ci

õin;;Li"*

A ehiçâo p.Ía à g€stáo dô biênb 2024/2025 a'dt«eu na

DO

Avso 0E LtclrAçÁo. PREGÂoELEÍRÔNlcosRPr m82024

PROCESSO rounisrnerwo n." 013,2021. ÉxcLu§lvo PAFA

MÉVMÊ/EPP (LC 147i2014). En@nra-se abdo na PRÉFEIÍUm

MuNICIPI DE RIBEiRÂO DO PINBAL - ESíADO OO PARÂNÀ.

9i@ ldElóÍio na modaÍdade Píqáo EH6ôico do tF rend

p@ gloàál P lote, @io obldo é o ÍegM * Fêç6 F6 sq0isiçtu

a Se@hô de f,d@Éc

À As5ociaçáo ComeÍ'
(iàl e EmPresarial de
ja(aíeu inho (ACIJA)

íeallzou, na última
terça-feira, dia 23, a

eleição PaÍa à gestão

do biênio 20)4l2o2S'
A chapà úni(a'Comér-
cio Parti(ÍPativo" foi
íeeleita, consolidando
o (omPÍomisso com o
fortalecimento do (o-

méÍciolo<aleode-

renvolvimento da co- Côrla BàÍtolini Molini

munldade. Ferlari - GruPo Molinis

A votaçáo aconte(eu I ô ÍesouÍêiío: Laércio

nu ,"dá du entidade, Íaboída Riba5 - Tabor-

no peííodo das 1 7h às da Presente5

2Oh, e a pÍe5ldente An- 2o TesouÍeiÍo: José Et-

díéia Helena CalegaÍi, nesto Sóccio - Tarzân

da Auto EscaPe Cale- Publicidades

oari, íoi íeelelta pàía 1o Secretário: Verônica

íais um mandato. Á Reginâ CãIvalho Fteiíe

vice-presidente Ana Smanlâ - Livrãvia JÚbileu

Carla Baítolini Molini 2" Secrêtário: Carollna

teÍràÍi, do GÍupo Mo_ Hausten Ru'h Mora _

linis. ràmbém foi rê- Advogadà

conduzida ào caígo Con5elho Deliberativo

Di.etoÍia ÂlinY Martins - ÀlinY

PÍesidente: AndÍéiá tloricÚltuÍa
Helena €alegari - Auto 'Joáo Crisóstomo de

Êscape Caleqari MoÍaes Freire - Joào

Vi(e-presidentê: Ana Critóstomo Coríetora

de seguro5
Thiele Cristinà Àn-

díâde Brôz - Céliô

Modas
Patíí(ia ÂPtrecida
7êrgeÍ - TerqeÍ lmóveis
EdcirloÍ José da costa
- Avenida BÍasil Vei(u'
lo5
Cinthia da silva Carv-

âlho Rocha - Açal Wavê

O resultàdo da eleiçáo
teÍlete à aoníiançà doj
aStociados na aontinu-
idade do trabalho íeal-

i2ado Pela 9e5táo an-

teÍior, demon5tíando
a uniào e a (oesão da
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5aÍial em JàcâÍezinho'

de gás
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Vendas de suPermercados
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ritdraodofinul.prgry.br Iníomap6 B üelbs a@és do eetl
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DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRÀS: POd€TãO SEí

g"rolto 
"u"e 

O* *ds de âtendtudo de BLL CoIIPRÀS

* ,t"'.t"r* Oo *&{) '^hâd6 ro de wbll dj b' o'

; EEÍme (a1) 309i{ffi - cshl & asdmmb m cu'itu

Rbrá do Pffiã|, 21 @ r#h de 2m4 FavFl Mehm CMmma

ano anteÍior, seg

do levantamento dô

(iais e Pela menor in_ lân

ílôçào do§ Preços dot Para

alimentot paíà consu_ â PÍoieç
o âno de 2024, climático5 (omo

saíras, os íatoÍe§

Milan, e a demândà interna_
ãlimentos'
vice-Presi

dente da a5so(iaçáo
Há ainda o efeito do

o pagàmetrto do aboho
:alarial do PIS/PateP,

RS 28
ilhôes

áo dâ Àbía5 cet5o de chÚva' se

mento de cas e ondàs d€ <alor
mo no domicílio.
Em dezembío, aj
das do setor ti
alrâ de 10,73

Às vendas de su_ (ompaíação com

ven- 2,5%- Segundo

96 em está Peímítindo a re-

<omposição do PodeÍ

llâdo sumldoÍe§. enquaht

ocontroledainílaçào (ionâl de

permeÍ(àdos reqrs_ mesmo màs do

ir^r". (Íes(lmenlo ánteÍlor' O íesu

dê 3,09% em 2023 nâ foi o melhor Para o

compalàçáo com mê5 desde 2019.
o reãjuste do salário
mínimo àcima da in- que deYe' segu

o dos flãçáo oficial tàmbém Abras' destinãr
udàt ô imPúl- bilhóet a 25 mun- 'À menor inÍlaçá

píeçot dos alimentos deve ôi
5 aompíôs no5 de trabalhadore'

Agsociaçáo Erasileira
dê SuPetmercados
AbÍas)divulgadonês- çáo com o <on§u

ta q uarta-Íeiia (24). o fora do lar íoi um

resultâdo, q

"o (en

cÍe5(imento do (on- gradÚ'

sumo dar família5 ao aolongo
longo do àrro", deslÀ Panhàndo
cou-ovice-Presidênte alidàdes

da Abras, Maício Mi- mento d

À exPectativa
rio macro- Abrôs é que o cÍe§ci_

mento do contumo de

altment03 continuento
I do consumo em 2024, im

dâ

pulsiona
dêntío da êxPectativà
da entidàdê, foi im

pultionado Pelà que

da no desemPÍego
pelo5 Programa5

mada da

à! 5azon- e(onomid e Pelo au-

o comPoíta_ mento da tenda das

as pÍih(iPai5 íamíliàs
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DÚVíOAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRÂS: POdETãO §ET
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Edital no B/2O24
Últinq ot! oLlzocôa 24 / 01 / 2OZ4

[oca}RibeiÍaodoPinhat/PRÓrgão:MUNlclPloDERIBE|RAoDoPINHALUnidadêcomprado'a:39.DepartamenlodeÉdUCaCao

ModatidadedacontÉtãção:pregão-Etetrônico 
AmparouegeLLei 14133/2»21.A,..2a.r Ípo:Editat MododeDisputa:Abêrto Registrodepreço:Náo

Datâdêdivurgaçá onopNcpi?4/o1/2O24 situaçáo:DivurgadanopNCp DatadeiníciodêrÊcebimêntodeproposTastoS/o2/?O2413;OO(horáriodeBrasitia)

Data fim de Íecêbimento de proPosta st Ag/o2/2o24 13:30 (horário de BrasíLia)

ld conbatâçáo PNCP: 76968064000 142-7-OOOO]';/2O?4 Fonte: Équiptano Sistenras LTDA / Equiplano Sistemas

ObJeto:

lnformação comPlementar:

lnexistente

VALON ÍOÍAL ESÍMAOO DA COI'PRÂ

R$ 55.800,oo

Itens Arquivos Histórico

Valor totaL estimado

Rs 55.800.oo

DetalhaÍ
Vator unitario estimado

Número Desctiçáo

RS 93.OO

GAS REFINO OE PEÍROLEOTIPO GLP

USO DOMESTICO CARGA 13KG

Ouahtidade

600

ÊEbr lldelitêns

Vol.tar

Á

(o

1



BI.L GOI}IPR.ES

Extrato de publicação
pnrcÃc ç.1-nrnôNrco - ooalzoz+

N" PRcc. ADM . osslzoz+

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o orgão

MUNíClplO DE RIBEIRAO DO plNHAL, de acordo com a regulamentação
t*l+.lzslzo2l realizará PRECÃo rlerRÔrutCO sendo conduzido pelo

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMAJUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

puaLrcAçÃo: zql07 / 2024 18:oc

nrícto nrc. pRoposra: z5/o1.I2ov4 oo:oo

\z slsy REC. pRoposrA: 08 / 0z/ 2024 B:oa

twícto otspura: oB/oz/2a24 Bso
TIPO DE LANCÉ: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO lVlE: SIM

VALOR TOTAL DO PROCESSO: R§ 55.8OO,OOOO

OBJETO DO PROCESSO

REGisrRo DE pREços eaRa leursrçÃo pr eÁs or cozrNHA GLp 13Kc DEslNADos A SEcRETARTA ot rouceçÃo, SEcRETARIA DE

saúoi, srcnrraRA or esststÊr.tcrA socrAL E SECRITARTA DE ADMtNTSTRAçÃo, DE AcoRDo coM As coNDrçôEs, QUANTTDADES

e exreÊructns ES;ÁBELECIDAS NEsrE ED|TAL E sEUs ANExos.

Para derais infcrmações contâto via e-mail: pmrpinhal@uol"corn.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: httpSlbllgUp-ESeSEIPIAçCsígro ielul

t\ \


